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LEI NO 63A3

Dispõe sobre a criação de Cargo no i^üa

DRO DOS rUNCiONXRIOS PUBLICOS MuNICIPA

13 DE Montanha»

Faço saber que a Câmara Municipal de Monta

NHA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIS

Art. |ô Fica a partir da^aprovação desta -

LeÍ, cRIADÒ o cargo de SUPEf?VISORA MUNICIPAL DO MOBRAL -

DO fvIUNiciPio DE Montanha;

Art* 2Q o cargo citado no artigo anterior-

será de,provimento em comissão, com os vencimentos de

CrÍ^ 400,00 [(quatrocentos «uzeiros) mensais.

j  Art, 39 Esta Lei entrará em vigor na data-

DC SUA publicação, REVOGADAS AS OISPOSIÇOES EM COrnRARIOi

1973*

CABiNETe DO Prefeito, C6 de setembro de

ANTONIO FRANCISGOJ}&'etWrrRA~^
- Prefeito Municipal -
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